
çóe8 legais, sujeitando a uns o regime 
jurídico do outro. Cada qual atua, em 
setores que, embora públicos, são tão 
diferenciados que exigem tratamento 
legal distinto. Por tal motivo, existem, 
separadamente, o Estatuto dos Funcio
nários Civis (Lei n.o 1. 7111-52) e o 
Estatuto dos Militares (Decreto-Iei 
n.o 1.029-69). Também na Constitui
ção Federal, uma é a Seção - "das 
Fôrças Armadas"; e, outra, a "Dos 
Funcionários Públicos". 

Nestas condições assim como o De-

ereto-lei li.o 788-69 e seu regulamento. 
(Decreto 66.781) disciplinam o estágio 
em aprêço, no que tange aos funcioná
rios civis, outro diploma legal terá da 
fazê-lo com referência aos militares e 
na conformidade de seu especial regi
me jurídico, se há o propõstio de es
tender-lhes o mesmo tratamento, no
partcular. 

Sub c61I8Ura. 
Brasília, 5 de agôsto de 1970. -

Romeo de Alm6ida. Ramo8, Consultor
Geral da República. 

SERVENTUÁRIO DE JUSTIÇA - APOSENTADORIA 
AUMENTO DE PROVENTOS -

- O aumento de que trata o Decreto-lei n.o 1.073, de. 
1970, não se aplica aos serventuários de justiça aposentados,. 
pagos pelos cofres da União. 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

PROCESSO N.O 22.643-70 

Samuel Vital Duarte e outros, ser
ventuários da Justiça aposentados, pa
gos pelos cofres da União, pretendem 
a majoração de 200/0 concedida pelo 
Decreto-Iei n.o 1.072, de 9 de janeiro 
de 1970. 

2. Dizem que fazem jus ao questio
nado aumento porque o Decreto-lei 
n.o 1.073, ao contemplar os inativo8 
(art. 4.°, a), reportou-se ao Decreto
lei n.O 81, de 1966, que estendeu o 
reajustamento (da época) 

.. aos servidores aposentados, bem 
como aos em disponibilidade no 
que couber e na forma da Lei nú
mero 2.622, de 18 de outubro de 
1955" (art. 4.°, a), 

sendo certo que a Lei n.o 2.622 cuidou 
da situação dos titulares de ofício de 
Justiça, para efeito de lhes fixar a 
base de cálculo_ dos proventos da ina· 
tividade. 

3. Para perfeita compreensão da 
matéria, impõe-se breve retrospecto da 
legislação pertinente. 

4. Os titulares de ofício de Justiça. 
são remunerados, na atividade, pelo re
gime de custas arrecadadas pelos Car
tórios. Ao serem transferidos para a 
inatividade, passam a ter os proventos 
pagos pelos cofre8 públiCOB, segundo
padrões fixados em lei. 

5. A Lei n.o 2.622, de 18 de outu
bro de 1955, disciplinando o assunto, 
dispõe, verbiB: 

.. Art. 1.0 O cálculo dos proventos. 
dos servidores civis da União e bem 
assim dos servidores das entidades au
tárquicas e paraestatais que se encon
tram na inatividade, e dos que para 
ela forem transferidos, será feito à 
base do que percebem os servidores em 
atividade, a fim de que seus proventos 
sejam sempre atualizados. 

§ 1.° Tratando-se de titulares de-



.ofícios de Justiça que, na atividade, 
não percebem vencimentos dos cofres 
públicos, o cálculos dos seus proventos, 
na inatividade, será feito: 

a) para os tabeliães de notas, ofi· 
ciais de registros, escrivães das Varas 
de Órfãos e Sucessões e da Fazenda 
.pública, avaliadores, depositários judi
ciais, inventariantes judiciais, tutor e 
testamenteiro judicial, à base do que 
percebe o diretor-geral da Secretaria 
do Supremo Tribunal Federal. 

b) para os escrivães das Varas Cí
veis, Varas de Família e de Registros 
Públicos, contadores, partidores e liqu~
dante judicial à base do que percebe 
° secretário de seção do Supremo Tri. 
bunal Federal. 

§ 2.0 Os mesmos critérios e referên
'cia mencionados no § 1.0 dêste artigo 
-serão adotados para efeito da contri
buição a que estão obrigados os alu
didos serventuários, para benefício de 
família, perante o Instituto de Previ
dência e Assistência dos Servidores do 
Estado (IPASE). 

Art. 2.0 As gratificações adicionais 
por tempo de serviço incluídas nos pro
ventos dos servidores inativos, não se
rão majoradas em virtude de aumento 
-decorrente de alteração do poder aqui
sitivo da moeda. 

Art. 8.0 Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário." 

6. Posteriormente, adveio a Lei nú
mero 3.058, de 22 de dezembro de 1956, 
'cujo art. 5.0 , versando o mesmo as
sunto tratado no § 1.0, do art. 1.0, da 
·Lei n.o 2.622-55, estabeleceu: 

"Art. 5.0 Para determinação dos 
provento:s de aposentadoria dos 
-serventuários titulares de ofício da 
Justiça não remunerados pelos co
fres públicos e de sua contribui
'ção para os benefícios de família 
do IP ASE, observar-se-ão as se
guintes bases": 

a) quanto aos titulares de No
tas, Oficiais de Registros, Escri
vães das Varas de Órfãos e Suces-

sões e Varas da Fazenda Pública, 
Avaliadores, Depositários Judiciais, 
Inventariantes Judiciais, Tutor e 
Testamenteiro Judicial, os venci
mentos e vantagens atribuídos ao 
Diretor-Geral da Secretaria do Su
premo Tribunal Federal (PJ-1).; 

b) quanto aos Escrivães das 
Varas Cíveis, das Varas de Famí
lia e da Vara de Registros Públi
cos, Contadores, Partidores e Li
quidante Judicial, os vencimentos 
e vantagens atribuídos ao Subse
cretário do Supremo Tribunal Fe
deral. 

Art. 6.0 Esta el entra em vigor 
na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário." 

7 . O art. 5.0 da Lei n.o 3.058, de 
1956, regulando inteiramente a maté
ria de que tratava a Lei anterior, re
vogou o § 1.0 , e respectivas alíneas, do 
art. 1.0 da Lei n.o 2.622, de 1955. 

8. Por outro lado, o Pretório Ex
celso declarou inconstitucional o art. 2.0 

de 6 de janeiro de 1958, cuja vigência 
foi suspensa pela Resolução n.o 13-58, 
do Senado Federal. 

9. Uma primeira conclusão pode 
ser extraída do que foi exposto: o De
creto-Iei n.o 81-66, ao se referir à Lei 
n.O 2.622-55, niio se dirigiu aos serven
tuários da Justiça, mas objetivou o 
cumprimento da regra de paridade en
tre vencimentos (da atividade) e pro
ventos (da inatividade), inserta no ar
tigo 1.0 - remanescente da Lei 2.622. 

10. A Lei n.o 3.058-56 estabeleceu 
que os proventos da inatividade dos 
serventuários da Justiça corresponde
riam aos padrões PJ-1 e PJ-2 dos car
gos de Diretor-Geral e Subsecretário 
do Supremo Tribunal Federal, respec
tivamente (atualmente PJ e PJ-O). 

11. Por fôrça da equiparação legal, 
os reajustamentos de proventos dos 
serventuários da Justiça passaram a 
depender dos aumentos de vencimen
tos daqueles cargos da Secretaria do 
Pretório Excelso. 



12. Até o advento do Decreto-Iei 
n.o 1.073-70, os aumentos concedidos 
aos funcionários do Poder Executivo 

. eram seguidos de aumentos deferidos, 
nas mesmas bases, aos servidores dos 
Podêres Judiciário e Legislativo - d~ 
que se beneficiavam OS serventuários 
da Justiça, ex vi do art. 5.0 , da Lei 
n. o 3. 058-56. 

13. A Constituição de 1967, entre
tanto, em seu art. 106, in fine, vedou 
a vinculação ou equiparação de qual

,quer natureza para efeito de remune
ração de pessoal do serviço público. 

14. A Emenda Constitucional n.o 1, 
de 1969, além de manter a referida 
vedação, dispôs, expressamente. no ar
tigo 98, que 

.. os vencimentos dos cargos do Po
der Legislativo e do Poder Judi
ciário não poderão ser superiores 
aos pagos pelo Poder Executivo, 
para cargos de atribuições iguais 
ou assemelhados". 

15. Sabidamente, Os vencimentos 
dos funcionários das Secretarias do 
Poder Judiciário e das duas Casas do 
Legislativo são bem superiores aos dos 
correspondentes cargos do Poder Exe
cutivo. Para cumprimento do manda
mento constitucional, o legislador ordi
nário optou pela fórmula de majorar 
progressivamente os vencimentos do 
Executivo, até nivelá-los com os pagos 
pelos demais Podêres. 

16. A Exposição de Motivos do Mi
nistério do Planejamento e Coordena
ção Geral que acompanhou o antepro. 
jeto que deu origem ao Decreto-lei 
n.o 1.073-70, não deixa dúvida a res
peito. Como subsídio para o deslinde 
da questão, transcrevemos os seguintes 
excertos: 

"Exmo. Sr. Presidente da Repú. 
blica. 

Na conformidade da orientação 
recebida de V. Exa., o assunto do 
reajustamento de vencimentos dos 

servidores da União, para o exer
cício de 1970, foi conduzido com o 
propósito de alcançar o mais alto 
percentual possível, consideradas 
as possibilidades do Tesouro N a
cionaI e tendo em vista a orienta
ção geral da política do Govêrno. 

3. E, objetivamente, de outro 
lado, a consideração do dispositivo 
consttiucional que consagrou o 
princípio de paridade ... 

4. Paridade, a propósito, tanto 
mais importante, tendo em vista o 
grande distanciamento dos adicio
nais de tempo de serviço e dos pa
drões de vencimentos dos servido
res do Poder Executivo, atualmen
te inferiores, em geral, de entre 
50% e 100% MS d06 demais Po
dêres (nosso o grifo). 

6. Consideradas diferentes al
ternativas, e consoante a decisão 
de V. Exa., a solução mais indica
da, nas circunstâncias, para per
mitir a conciliação dos asp~ctos já 
salientados, é no sentido da con
cessão, aos servidores civis e mili
tares do ~der Executivo, de um 
aumento linear de 20%, com vi
gência a partir de 1.0 de fevereiro 
de 1970. Tal percentual se fará 
viável apenas no pressuposto da 
manutenção, no corrente exercício, 
dos atuais níveis de vencimentos 
dos servidores dos demais Podêres 
para efeito de implantação pro
gressiva da paridade determinada 
constitucionalmente. 

8. O anexo projeto de Decre
to-lei ora submetido à considera
ção de V. Exa., consubstancia o 
reajustamento de 20% para os ser
vidores do Poder Executivo, a par
tir de 1/2/1970, medida revestida 
de caráter urgente e não determi
nante de elevação de despesa, na 
forma constitucional" PR-202-70, 
in Diário Oficial de 13/1/70 (pá
gina 246). 

39.'j 



17 . Do texto da Exposição de Mo
tivos se depreende que o aumento de 
20% do Decreto-Iei n.o 1.073 foi de
ferido exclusivamente MS funcionátrios 
do Poder Executivo, mantidos os níveis 
de vencimentos dos servidores dos ou
tros Podêres. 

18. Essa conclusão mais se robus
tece frente à ementa do mencionado 
Decreto-lei, assim redigida: 

.. Reajusta os vencimentos dos 
servidores civis e militares do Po
der Executivo ... ". 

19. Ora, os titulares de ofírio inte
gram quadros dos serviços auxiliares 
da Justiça, não sendo funcionários do 
Poder Executivo. 

20. Se a majoração concedida pelo 
Decreto-lei n.o 1.073 não se aplica aos 
servidores das Secretarias do Poder 
Judiciário, a fartiare não abrange os 
servidores dos serviços auxiliares do 
mesmo Poder. 

21. A par disso, se o aumento be
neficia apenas os funcionários do Exe
cutivo, claro está que os inativos a que 
se refere o questionado Decreto-Iei nú
mero 1.073 são os i'/ltlltivos do Poder' 
Executivo. 

22. Admitir o contrário, isto é, que 
o vocábulo inativos tem sentido am
plo e irrestrito, conduziria ao reajus
tamento de proventos dos inativos do 
Legislativo e do Judiciário sem o cor
respondente aumento dos ativos dêsses 
Podêres. 

23. Tal hipótese esbarra no arti
go 102, § 1.0, da Emenda Constitucio
nal n.o 1-69, que subordina a revisão 
dos proventos à modificação dos ven
cimentos da atividade. 

24. Os funcionários das Secretarias 
dos Podêres Legislativo e Judiciário 
foram postos à margem do aumento 
do Decreto-lei n.o 1.073 por fôrça do 
dispositivo constitucional que veda a 
percepção de vencimentos maiores que 
os pagos pelo Executivo. 

25. Se os titulares de ofício, apo
sentados, recebem vencimentos iguais 
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aos fixados para servidores do Judi
ciário, seria ilógico excluir êstes do au
mento, e contemplar aquêles, porque a 
razão para exclusão de uns é inteira
mente válida para exclusão dos outros 
(vencimentos superiores ao do Exe
cutivo) . 

26. É importante notar que a equí
paração contida no art. 5.0, alíneas a e 
b. da Lei n.o 3.058, de 1956, foi revo
gada pelo art. 106, in fine, da Consti
tuição de 1967 (cf. EC-1-69, art. 98. 
parágrafo único). Quer dizer: mesmo 
que aumentados fôssem os vencimen
tos dos funcionários do Poder Judiciá
rio, os serventuários da Justiça (apo
sentados) só teriam os proventos rea
justados mediante determinaç>ão ex
preslfa' de lei. 

27. É oportuno ressaltar, ainda.. 
que na Exposição de Motivos publica
da no Diário Oficial de 13/1/1970, () 
Ministério do Planejamento e Coorde
nação Geral enfatizou a preocupaçã& 
de 

.. não comprometer a programação 
global do Govêrno, principalmente 
no tocante à contenção da in
flação", 

indicando as fontes de recursoS' para 
o atendimento do aumento linear de 
20% aos servidores civis e militares do. 
Poder Executivo: 

0:) cêrca de 15% à conta do Fundo 
de Reserva Orçamentária para 1970; 

b) o saldo pOr compensação e re
tenções a serem determinadas na pro
gramação financeira para o exercício 
de 1970. 

28. Em outras palavras: na previ
são dos recursos, sõmente se levou em 
consideração a despesa na área do exe
cutivo. Conseqüentemente, se admitida 
a extensão pretendida (que abriria pe
rigoso precedente), não haveria como 
atender à despesa adicional, à míngua 
de recursos financeiros. 

29. Conclui-se, pois, que o aumento 



de 20% de que trata o Decreto-lei 
D.O 1.073, de 9/1/1970, não se aplica 
aos suplicantes, titulares de ofício, 
aposentados, remunerados pelos cofres 

públicos, porque a êles não se referiu 
expressamente, o citado diploma legal. 

30. Ante o exposto, indeferimos o 
pedido por falta de amparo legal. 

PROCURADOR-REMUNERAÇÃO 
- A parte variável da remuneração do Procurador-Ge

ral da Fazenda Nacional e do Sub procurador Geral da Re
pública continua excluída do cálculo do seu limite máximo. 

Interpretação do Decreto-lei n.o 1.025, de 1969. 

PRESID~NCIA DA REPÚBLICA 

PROCESSO P. R. N.o 4.695-70 

Presidência da República - Pro
curadoria-Geral da República - E. M. 
D.o 1-063, de 19 de agôsto de 1970. -
.. Aprovo. Em 24 de agôsto de 1970." 
(Enc. ao M.J., em 28/8/70.) 

PARECm 1-063 

As percentagens sôbre a cobrança 
da divida ativa da União não eram 
computáveis para efeito de cálculo do 
limite máximo de retribiução fixada 
para os servidores civis e militares, a 
saber, 90% dos vencimentos de Minis
tro de Estado. Nesse sentido, dispõe 
de modo expresso, o ~ 2.°, do art. 35, 
do Decreto-lei n.o 81-66, tanto na re
dação .original quanto na que lhe deu 
o art. 1.0, do Decreto-lei n.o 177-67. 

2. A Emenda Constitucional n.o 1, 
que passou a vigorar a partir de 30 de 
outubro de 1969, através de seu ar
tigo 196, proibiu a continuação do re
cebimento do valor das referidas per
centagens. Em conseqüência, baixou-se 
o Decreto-lei n.O 1.025-69, no qual se 
declarou extinta a participação de ser
vidores públicos na cobrança da Dívida 
da União e se estabeleceu que os Pro
curadores da República e da Fazenda 
Nacional perceberiam, mensalmente, 
"em valor correspondente até um mês 
do vencimento estabelecido em lei", a 
parte da. remuneração pela cobrança da 
dívida ativa e defesa judicial e extra
judicial da Fazenda Nacional, .. obser-

vado o limite de retribuição fixado 
para os servidores civis e militares" 
(art. 2.°, caput) • 

3. Essa parte variável da remune
ração teve caráter, portanto, compen
satório. Ao incluí-la no cálculo do teto, 
entretanto, o art. 2.0, ca.put, do citado 
Decreto-lei n.o 1.025, deu solução de 
continuidade à regra, até então vigo
rante, que a excluía daquele cálculo. 
Fê-lo, contudo, em relação aos cargos 
efetivos de Procuradores da República 
e Procuradores da Fazenda Nacional. 

Os cargos em comissão de Procura
dor-Geral da República, Procurador
Geral da Fazenda Nacional e Subpro
curador-Geral da República tiveram, no 
particular, tratamento especial. A 
parte variável da remuneração foi fi
xada no valor correspondente a um 
mês do vencimento do cargo de Pro
curador de La Categoria, mas sem que 
se lhe determinasse a inclusão no cál
culo do teto de retribuição, a exemplo 
do que ocorrera relativamente aos car
gos efetivos. O § 1.0, do art. 2.0, do 
mencionado Decreto-lei n.O 1025, não 
admite outra conclusão, pois, declara: 

" É fixada no valor correspon
dente a um mês do vencimento do 
cargo de Procurador da República 
de La Categoria, a parte variável 
da remuneração dos cargos de Pro
curador-Geral da Fazenda Nacio
nal, Procurador-Geral da Repúbli-

897 




